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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

LEI N95-9a(4, DE 2-8DE Ot.)&14-1C) DE 1982. 

"Autoriza a permissão de uso 	de 

área do domínio do Município e da 

outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN 

CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

ceder ao INSTITUTO EVANGÉLICO DONA IRACI - I.E.D.I., entidade reli-

giosa regularmente estabelecida, mediante o sistema de permissão de 

uso, pelo prazo de 25 (vinte e cinco) anos, a área de terras situa 

da entre as ruas Agostinho, Ipiranga, Mateus e Curupati, no Bairro 

Ipiranga, nesta Capital 

Art. 29 - Esta Lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 2,z3 dias do 

mês de 	.)1---."\-i() de 1982. 

G/;anésio Ferreira Lucas cl   
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